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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 01/2019

Estabelece o horário de atendimento ao público da 18ª Vara do 
Trabalho de Fortaleza no dia 17 de dezembro de 2019.

 O DR. CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO, Juiz Titular da 
18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO A necessidade de realização de procedimentos internos 
antes do encerramento das atividades do ano de 2019;

 CONSIDERANDO que tal medida não acarretará prejuízo aos jurisdicionados;

 R E S O L V E:

 Art. 1º Estabelecer que o horário de atendimento ao público da 18ª Vara do 
Trabalho de Fortaleza no dia 17 de dezembro de 2019 será de 07h30min às 12 horas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 FORTALEZA (CE), 17 de dezembro de 2019.
 CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO
 Juiz Titular da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE


